
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.313, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre nomeação de Comissão de 
Conferência de Caixa do exercício de 2024, 
e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, o 
Sr. Maurílio Lemos das Virgens, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas de acordo à RESOLUÇÃO nº. 1311/2012, do E. TCM-BA,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Conferência de Caixa do exercício de 
2024 da Prefeitura Municipal de Cândido Sales. 
 
Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores, sem provimento de 
gratificação, para compor a Comissão de Conferência de Caixa e, suas 
respectivas funções, qual seja: 
 

I. Cláudia Lopes Ferraz de Oliveira; 
II. Geraldo Flores da Silva;  
III. Manuel Carlos Alves Macedo. 

 
Art. 3º - A conferência será realizada no dia 31/12/2024. 
 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 



 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.314, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 
Avaliação de Bens da Prefeitura Municipal 
de Cândido Sales, no ano de 2024, e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente em atendimento à Lei Orgânica 

Municipal, e das Leis 8.666/93 e 10.520/02, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Presidente da comissão de avaliação de bens, o Sr. Miraildo 

Campos de Sousa, o qual será responsável por todos os atos necessários ao 

processo de avaliação dos bens móveis e imóveis da Prefeitura Municipal de 

Cândido Sales. 

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores, sem provimento de 

gratificação, para comporem a equipe de apoio da comissão e, suas respectivas 

funções, quais sejam: 
  

I. Cláudia Lopes Ferraz De Oliveira; 

II. Geraldo Flores da Silva; 

III. Manuel Carlos Alves Macedo. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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